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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Dispensa

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

 

 

 Eronides Souza Santos,  55  Centro, CEP:  44.885-000, -  Mulungu do Morro –  BA.  
Fone: (74) 3643-1076, CNPJ:  16.445.876/0001-81 / E-mail:  prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº 14/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA020303/2026 
OBJETO: aquisição de abóbora in natura, de primeira qualidade, destinada à composição do Kit de 
Alimentação da Semana Santa, a ser distribuído às famílias em situação de vulnerabilidade social 
atendidas pelos programas assistenciais do Município. CONTRATADO(A): ASSOCIÇÃO DE POVOS 
REMANECENTES DE QUILOMBOS DE LAGOA VERMELHA, CNPJ nº 08.296.971/0001-32. VALOR 
GLOBAL: R$ 6.250,00(seis mil, duzentos e cinquenta reais). DATA DA HOMOLOGAÇÃO:  
17/03/2026. ASSINATURA: Vanessa dos santos Mendes. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO DE Nº C021703/2026 
Ref.: PROCESSO DE DISPENSA Nº 14/2026  
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA020303/2026 
CONTRATANTE:  Fundo Municipal de Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social - CNPJ 
17.783.007/0001-20. CONTRATADO(A):  ASSOCIÇÃO DE POVOS REMANECENTES DE 
QUILOMBOS DE LAGOA VERMELHA, CNPJ nº 08.296.971/0001-32. OBJETO: aquisição de abóbora 
in natura, de primeira qualidade, destinada à composição do Kit de Alimentação da Semana Santa, a 
ser distribuído às famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas pelos programas 
assistenciais do Município. VALOR GLOBAL: R$ 6.250,00(seis mil, duzentos e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: 02.12.01 – 2053 – 339032 – Fnt: 1500-0000 e 021202 – 2055 – 339032 – 
Fnts: 1660-0000 / 1500-000. VIGÊNCIA DO CONTRATO:  17/03/2026 a 17/07/2026. DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO:  17/03/2026. Assinaturas: Vanessa dos santos Mendes-Contratante-
Secretária de Assistência Social / Associação de Povos Remanescentes de Quilombos de Lagoa 
Vermelha-Pedro Mendes de Brito-Contratado. 
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 Eronides Souza Santos,  55  Centro, CEP:  44.885-000, -  Mulungu do Morro –  BA.  
Fone: (74) 3643-1076, CNPJ:  16.445.876/0001-81 / E-mail:  prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO  
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

 
Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 

E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 
 

 

 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO PA032302/2026 
OBJETO: contratação de serviços técnicos especializados de assessoria jurídica e acompanhamento 
técnico exclusivamente perante o Cartório de Registro de Imóveis, com o objetivo de viabilizar a 
abertura de matrículas, desmembramentos, remembramentos, averbações e demais atos registrais 
relativos à regularização de imóveis públicos e privados, incluindo aqueles imóveis públicos que 
demandam regularização fora do âmbito da Lei nº 13.465/2017 (Reurb), conforme previsto na Lei nº 
6.015/1973 (Lei de Registros Públicos) e demais normas registrarias aplicáveis. FUNDAMENTO: 
Decorre do processo administrativo PA032302/2026, fundamentado em Dispensa de licitação, tombada 
sob o nº 11/2026, na forma do disposto no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 002/2024. EMPRESA: LÁZARO FERRREIRA MARTINS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ nº 61.464.966/0001-74. VALOR GLOBAL: R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e 
quinhentos reais). DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/03/2026. ASSINATURA: Acácio Teles dos Santos-
Prefeito. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO C011603/2026 
Ref.: PROCESSO DE DISPENSA Nº 11/2026  
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO PA032302/2026 
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, inscrita no CNPJ nº 16.445.876/0001-
81. EMPRESA CONTRATADA:  LÁZARO FERRREIRA MARTINS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ nº 61.464.966/0001-74. OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados 
de assessoria jurídica e acompanhamento técnico exclusivamente perante o Cartório de Registro de 
Imóveis, com o objetivo de viabilizar a abertura de matrículas, desmembramentos, remembramentos, 
averbações e demais atos registrais relativos à regularização de imóveis públicos e privados, incluindo 
aqueles imóveis públicos que demandam regularização fora do âmbito da Lei nº 13.465/2017 (Reurb), 
conforme previsto na Lei nº 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos) e demais normas registrarias 
aplicáveis. FUNDAMENTO: Este contrato decorre do Processo Administrativo n° PA032302/2026, 
fundamentado em Dispensa de licitação, tombada sob o nº 11/2026, na forma do disposto no Artigo 75, 
inciso II, da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 002/2024. VALOR GLOBAL: R$ 64.500,00 
(sessenta e quatro mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020501 -2006 – 339039 - 
Fnt: 15000 / 020901 - 2014 – 339035 e 339039 – Fnt: 1500. VIGÊNCIA DO CONTRATO:  16/03/2026 
a 16/01/2027. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  16/03/2026. Assinaturas: Acácio Teles dos 
Santos-Prefeito-Contratante / Lázaro Ferrreira Martins Sociedade Individual de Advocacia-Lázaro 
Ferreira Martins-Contratada/Representante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

 
 

 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO PA031102/2026 
OBJETO: contratação de serviços técnicos especializados de consultoria jurídica voltados à 
regularização fundiária urbana, em conformidade com a Lei nº 13.465/2017 e demais normas 
correlatas, bem como assessoria jurídica na fase preparatória e instrutória do processo de 
Regularização Fundiária Urbana (REURB) no Município, que incluem: levantamento de dados, análise 
documental dos ocupantes, elaboração do  projeto de regularização fundiária, realização de estudos 
técnicos e jurídicos, condução de audiências e reuniões necessárias, e a elaboração da minuta da 
Certidão de Regularização Fundiária (CRF) para aprovação pelo poder público municipal, em 
conformidade com a Lei n° 13.465/2017 e demais normas aplicáveis. EMPRESA CONTRATADA: 
ISRAEL MARTINS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 60.882.506/0001-01. VALOR 
GLOBAL: R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais). DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
02/03/2026. ASSINATURA: Acácio Teles dos Santos-Prefeito. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO C010203/2026 
Ref.: PROCESSO DE DISPENSA Nº 09/2026  
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO PA031102/2026 
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, inscrita no CNPJ nº 16.445.876/0001-
81. EMPRESA CONTRATADA:  ISRAEL MARTINS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ nº 60.882.506/0001-01. OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 
jurídica voltados à regularização fundiária urbana, em conformidade com a Lei nº 13.465/2017 e demais 
normas correlatas, bem como assessoria jurídica na fase preparatória e instrutória do processo de 
Regularização Fundiária Urbana (REURB) no Município, que incluem: levantamento de dados, análise 
documental dos ocupantes, elaboração do  projeto de regularização fundiária, realização de estudos 
técnicos e jurídicos, condução de audiências e reuniões necessárias, e a elaboração da minuta da 
Certidão de Regularização Fundiária (CRF) para aprovação pelo poder público municipal, em 
conformidade com a Lei n° 13.465/2017 e demais normas aplicáveis. VALOR GLOBAL: R$ 64.500,00, 
(sessenta e quatro mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020501 -2006 – 339039 Fnt: 
15000 / 020901 – 2014 – 339035 – Fnt: 1500. VIGÊNCIA DO CONTRATO:  02/03/2026 a 01/01/2027. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  02/03/2026. Assinaturas: Acácio Teles dos Santos-
Prefeito-Contratante / Israel Martins Sociedade Individual de Advocacia-  Israel Ferreira Martins-
Contratada/Representante. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

ERRATA 
REF. HOMOLOGAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2026 
 
 
Na edição nº 01917 do dia 16/03/2025 HOMOLOGAÇÃO / PROCESSO DE DISPENSA Nº 02/2025, do Diário 
Oficial do Município de Mulungu do Morro,  
 
ONDE SE LÊ:  

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: PA012701/2026 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 02/2026 

MODALIDADE: DISPENSA COM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, IGUALDADE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRODOMÉSTICOS EM 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, 

IGUALDADE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR TOTAL  R$ 61.620,00 (sessenta e um mil e seiscentos e vinte reais) 

DATA HOMOLOGAÇÃO: 23/02/2026 

ASSINATURA: VANESSA DOS SANTOS MENDES 

 
LEIA-SE:  

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: PA012701/2026 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 02/2026 

MODALIDADE: DISPENSA COM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, IGUALDADE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRODOMÉSTICOS EM 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, 

IGUALDADE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 

VALOR TOTAL  R$ 61.620,00 (sessenta e um mil e seiscentos e vinte reais) 

DATA HOMOLOGAÇÃO: 03/03/2026 

ASSINATURA: VANESSA DOS SANTOS MENDES 

Mulungu do Morro/Ba, 03 de março de 2026. Jéssica Brandão Neves-Agente de contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

ERRATA 
REF. HOMOLOGAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2026 
 
 
Na edição nº 01917 do dia 16/03/2025 HOMOLOGAÇÃO / PROCESSO DE DISPENSA Nº 05/2025, do Diário 
Oficial do Município de Mulungu do Morro,  
 
ONDE SE LÊ:  

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: PA012801/2026 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 05/2026 

MODALIDADE: DISPENSA COM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

VALOR TOTAL  R$ 33.750,00 (trinta e três mil e setecentos e cinquenta reais) 

DATA HOMOLOGAÇÃO: 23/02/2026 

ASSINATURA: ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

 
LEIA-SE:  

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: PA012801/2026 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 05/2026 

MODALIDADE: DISPENSA COM DISPUTA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

VALOR TOTAL  R$ 33.750,00 (trinta e três mil e setecentos e cinquenta reais) 

DATA HOMOLOGAÇÃO: 03/03/2026 

ASSINATURA: ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Mulungu do Morro/Ba, 03 de março de 2026. Jéssica Brandão Neves-Agente de contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
  DECRETO Nº 035/2026, DE 27 DE MARÇO DE 2026 

 

Dispõe sobre o feriado religioso da Sexta-Feira 

da Paixão e estabelece ponto facultativo nas 

repartições públicas do Município de Mulungu 

do Morro na Quinta-Feira Santa, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município e pela legislação federal pertinente, 

CONSIDERANDO que a Sexta-Feira da Paixão constitui uma data de profunda 

significação para a comunidade cristã, representando um momento de reflexão, fé e 

recolhimento, cujas tradições se encontram profundamente enraizadas na cultura do povo 

brasileiro e, de modo particular, na população de Mulungu do Morro; 

CONSIDERANDO a competência conferida aos Municípios pela Lei Federal nº 9.093, 

de 12 de setembro de 1995, que em seu artigo 2º estabelece que os feriados religiosos 

devem ser declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local, incluindo-se entre 

eles, de forma expressa, a Sexta-Feira da Paixão, o que legitima a formalização deste dia 

como feriado em âmbito local para observância das práticas religiosas e culturais; 

CONSIDERANDO que a Semana Santa é um período de grande importância social e 

familiar, durante o qual muitos cidadãos se deslocam para se reunir com seus entes 

queridos, fortalecendo os laços comunitários e familiares, sendo dever da Administração 

Pública, sempre que possível, facilitar e respeitar essas manifestações culturais e sociais 

que contribuem para o bem-estar coletivo; 

CONSIDERANDO a prerrogativa do Chefe do Poder Executivo Municipal de, por meio 

de ato discricionário, estabelecer ponto facultativo nos órgãos da administração pública, 

como medida de gestão administrativa que visa a otimizar o funcionamento dos serviços 

e a alinhar o expediente público com eventos de notável relevância para a população local; 

CONSIDERAŅDO, sob a ótica do princípio constitucional da eficiência, previsto no 

artigo 37 da Constituição Federal, que a manutenção do expediente regular na Quinta-

Feira Santa, dia 02 de abril de 2026, que antecede o feriado nacional da Paixão de Cristo, 

resultaria em uma sensível redução da produtividade e do comparecimento do público em 

geral, tornando a prestação de serviços administrativos ineficiente e onerosa para o erário, 

sendo a decretação do ponto facultativo uma medida de boa governança e racionalidade 

administrativa; 
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  CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade imperativa de garantir que a suspensão do 

expediente administrativo não afete a prestação dos serviços públicos considerados 

essenciais, cuja interrupção poderia colocar em risco a saúde, a segurança, o bem-estar e 

a vida da população, sendo indispensável a manutenção de um regime de funcionamento 

especial para tais atividades; 

D E C R E T A: 

Artigo 1º. Fica formalmente declarado FERIADO em todo o território do Município de 

Mulungu do Morro, Estado da Bahia, o dia 03 de abril de 2026, correspondente à Sexta-

Feira da Paixão, em conformidade com o disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 

9.093/1995. 

Artigo 2º. Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO em todas as repartições públicas 

da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal no dia 02 de abril de 

2026, Quinta-Feira Santa. 

Artigo 3º. As disposições contidas nos artigos 1º e 2º deste Decreto não se aplicam aos 

órgãos e entidades que prestam serviços públicos essenciais e indispensáveis à 

comunidade, os quais deverão funcionar em regime de normalidade ou, quando cabível, 

em regime de plantão. 

Parágrafo único. Compete aos Secretários Municipais e aos dirigentes máximos das 

entidades da administração indireta a responsabilidade de definir e organizar as escalas 

de trabalho e os plantões necessários para assegurar a continuidade e a integralidade 

dos seguintes serviços, sem prejuízo de outros que se enquadrem na mesma natureza: 

I – Unidades de saúde de urgência e emergência; 

II – Limpeza urbana e coleta de resíduos sólidos; 

III – Serviços de vigilância e guarda do patrimônio público; 

IV – Atividades da Defesa Civil; 

V – Outros serviços cuja interrupção possa gerar prejuízo ou risco à segurança e ao bem-

estar da população. 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 
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